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§e Recebido

Excelenússimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Casca
Protocolo

REQUEIRO, nos teÍmos do o art. 148, inciso IV, do Regimento Interno desta Casa de

Leis, seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República )arr Bolsonaro.
pedido de providência, no sentido de editar uma Medida Provisóriâ com escopo em
âtenuâÍ a ruptura do equilíbrio dos contratos educacionais em tazáo da pandemia.

É o qr. Requer. Sala das Sessões.

Cascavel,29 de junho de2020.

Y ereador f PRO GRESSISTÂS

Justificação.

O requerimento em elucidação visa medidas cogentes p^Íà o enfretamento da pandemia. É
importante aclarar que a crise vivenciada decorrente do Covid-19 tta;z recomendações e restrições

em diversas atividades empresadais e sociais, tendo em evidencia às atividades que envolvem

aglomeração de pessoas.

O cenário em tela ÍepÍesenta impactos financeiros na vida de milhates de famflias e empÍesas

de diversos setores. Âs restrições obtigam a interrupção de diversos setores e atividades comerciais e

como conseqüêncía nztural prejudicam significativamente o fluxo de renda das famflias e caixa das

empÍesas e dos distintos setoÍes das atividades cometciais.

É cediço que inúmeros prejuízos estão sendo vivenciado dia após dia, e, nesse cenádo inclú-se
as atividades estudantis privadas.

Nesse diapasão, dando razáo aos contratos de prestação de serviços educacionais é indubitâvel a

urgência nas medidas operacionais que vise e asseguÍe o reequilíbtio dos contÍatos entre as paÍtes

envolvidas, tendo como principal efeito, acordos que estabeleçam proporcionalidade enúe os

serviços prestados e a mensalidade com obviedade na continuidade do vínculo.
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Assim sendo, o momento exige ações céletes com o desfecho nâ minimização dos impactos

causados pela pandemia.

Por fim, conto com o apoio dos Nobres Edis.
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